REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº            DE 2010
(Da Senhora Vanessa Grazziotin) 
                                                                 Solicita ao Ministro da Justiça informações acerca de mudanças em regras para tratamento de presos.
Senhor Presidente,

Com fundamento no art. 50 da Constituição Federal e no art. 115, inciso I, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, solicito de V. Exa. que seja encaminhado ao Poder Executivo o que segue:


O Brasil sediará, entre 12 a 19 de abril, o XII Congresso das Nações Unidas sobre Prevenção ao Crime e Justiça Criminal com o objetivo de rever regras mínimas no tratamento de presos.

Considerando todas as regras que preconizam o respeito aos direitos humanos, os maus tratos infligidos aos presos ainda figuram como um problema endêmico nos sistemas penitenciários. Essas regras dizem respeito às estabelecidas no I Congresso, realizado em 1955, sem, contudo terem sido atualizadas.

O comitê da ONU será presidido pelo Ministro Cezar Peluzo, atual presidente do Supremo Tribunal Federal, e apresentará revisão das regras que, se aceitas, serão adotadas em todo o mundo como regra obrigatória para os sistemas penitenciários.


Tendo em vista que o projeto a ser apresentado pelo Comitê, em Salvador, coloca que nenhum preso poderá ser submetido a penas e tratamentos cruéis, desumanos ou degradantes nem a torturas, e que os presidiários deverão ter garantidos o acesso a educação, saúde e trabalho, solicitamos o encaminhamento, se houver, de plano de readequação ou construção de penitenciárias no país, a fim de minimizar a situação caótica do sistema penitenciário brasileiro.
Sala das Sessões,          de maio 2010.
Deputada Vanessa Grazziotin  
PCdoB/AM
